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EDITAL N.º 005/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, a convocação dos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária, para atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 
 

1.1. Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos 
(a) (s) da relação abaixo, para comparecerem na 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 
Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para nomeação 
no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 

Processo Seletivo: 
 
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais II 
Função: Agente de Merenda (Urbano) 
 

1. LUZIA JOSE ANTONIO BUSO 

2. MARIA XAVIER DE JESUS 

3. ELIANE MARIA XAVIER 
4. LEUDE SOUSA SILVA 
5. MARCIA DOS SANTOS LIMA SILVA 
6. LUCINEIDE CASTRO DE ARAUJO 
7. MARIA APARECIDA ALVES COIMBRA 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais I 

Função: Limpeza (Urbano) 

 

1. JULIANA TARGINO PEREIRA 
2. LAIANA DA SILVA ARAUJO 
3. EVA DE LOURDES BARRETO 
4. CARLA CRISTINA SILVA COSTA 
5. ANGELA MARIA SANTOS SOUZA DE VARGAS 

 
1.2 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 

(três) dias, acarretará a perda do direito de nomeação, 

e a critério e conveniência da Administração implicará 

na convocação do próximo candidato classificado. 

 
1.3 - O(s) candidato(s) convocado(s) entrará em 

exercício no cargo respectivo no prazo de 03 (três) 

dias. 

Chapadão do Sul, 19 de outubro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 Maria das Dores Z. Krug 
Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 
André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 
Emerson Willian de Freitas Nunes   
Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Valeria Lopes dos Santos Souza 
Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 
 

 

 
PODER EXECUTIVO 
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Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 
RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 
• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 
vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida); 
 

 
EDITAL N.º 006/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária, para atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura: 

DA CONVOCAÇÃO 
1.1. A Convocação de professores se dá em 

regime de suplência para a Rede Municipal de 
Ensino, para atuar na Educação Infantil e no Ensino 
Fundamental, de acordo com as condições e 
disposições estabelecidas no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo simplificado – Edital nº 01/2022, 

por necessidade temporária de excepcional interesse 
da Administração Municipal. 

1.2. Os professores Convocados para 
atribuições de aulas temporárias deverão 
comparecer no local, dia e horário estipulado 

para lotação de vagas ocupadas por professores 

em cargos comissionados, designados, com 
atestados médicos sem obrigatoriedade de 
contrato. 

1.3. Os convocados deverão comparecer 
portando documento de identificação, sendo 
considerados: Carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas secretarias de Segurança Pública e 

pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e 
Ordens fiscalizadores de exercício profissional, 
passaporte, certificado de reservista, carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que por lei 
federal, valham como identidade, carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação, com foto. 

1.4. Os candidatos convocados para atribuições 

de aulas que não comparecerem na data e horários 
estipulados serão colocados no final da fila, sem 

questionamentos e mudanças futuras. 
Ficam CONVOCADOS (A) (S) OS CANDIDATOS (A) 

(S) DA RELAÇÃO ABAIXO, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC 

sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de 
Chapadão do Sul-MS, MUNIDOS DA 
DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE, para atribuição de 
aulas disponíveis em regime de suplência, tendo em 
vista a aprovação em Processo Seletivo na data 
mencionada e horário determinado: 

 

• DIA: 20/10/2023 – HORÁRIO: 07 às 
11h e das 13h às 17h. 

 
Cargo: Profissional De Educação 
Função: Professor De Matemática (Urbano) 

1. ALANA DE ARRUDA GOMES 

 

DOS IMPEDIMENTOS: 
2.1. São situações de impedimento para 

atribuições de aulas temporárias na Rede Municipal 
de Ensino de Chapadão do Sul/MS, ao candidato 
que: 

a) docente que se encontre com quatro ou mais 
meses de gestação (Decreto nº 2.786/2017), ou 

estiver afastado por motivo de licença médica, 
licença para acompanhar cônjuge, licença para 
tratar de interesse particular ou cedido a outro 
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órgão; 
b) for servidor público aposentado por invalidez, 

compulsoriamente por idade, voluntariamente em 
dois cargos de professor, voluntariamente em cargo 
público não acumulável com o de professor; 

c) for ocupante de cargo ou emprego que lhe 
implique acumulação ilícita; 

d) tiver sofrido penalidade administrativa de 
demissão em órgão ou entidade da Administração 
Pública ou Judicial, com a perda do cargo público; 

e) estiver designado para outra função na Rede 
Municipal de Ensino; 

f) ocupar cargo em comissão ou função de 
confiança na Administração Pública Municipal; 

g) estiver readaptado; 
h) estiver em processo de reabilitação profissional 

a ser considerado inapto para exercer a função 
docente; 

i) encontrar-se com quatro meses ou mais de 
gestação, em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 2786 de 05/01/2017; 

j) estiver cumprindo o período de estabilidade por 

maternidade; 

k) estiver recebendo benefícios pelo INSS. 

 

2.2. O não comparecimento do (s) candidato (s) 
convocado (s) sem causa justificada acarretará a 
perda do direito de nomeação, e a critério e 
conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado. 

 

Chapadão do Sul, 19 de outubro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

Anexo I 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 
página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
• Certificado Militar (para homens); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade;  

• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 

• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida); 

 

 
EDITAL Nº 014/2023  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2022  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado aberto 

através do Edital nº 002/2022, para contratação 
temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura: 
 

2. DA CONVOCAÇÃO 
2.1. Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos 

(a) (s) da relação abaixo, para comparecerem na 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 
Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para nomeação 
no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo: 
 

Cargo: Assistente De Serviços Educacionais III 
Função: Monitor De Educação Infantil (Urbana) 

1. JULIANA BARROS SILVA 
2. JAQUELINE DA SILVA CARDOSO 
3. KELLY FREITAS ALVES 
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4. IRISVAN BRUNO MARTINS DA SILVA 
5. VANESSA BORGES DOS SANTOS 
6. THAYNARA NOGUEIRA CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA 
7. TALIA DE AMORIM SILVA 

8. MARIANE SANTOS DA SILVA 
9. THALITA PEIXOTO RODRIGUES DE MEDEIROS 

 
1.2 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 

(três) dias, acarretará a perda do direito de nomeação, 

e a critério e conveniência da Administração implicará 

na convocação do próximo candidato classificado. 

 
1.3 - O(s) candidato(s) convocado(s) entrará em 

exercício no cargo respectivo no prazo de 03 (três) 

dias. 

 

Chapadão do Sul, 19 de outubro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

1-Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 
- Comprovante de residência atualizado; 
- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 
(diploma e histórico); 
- Certidão de casamento ou nascimento; 
- Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores 

de 14 anos; 

- Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página 

da foto, frente e verso); 

- PASEP, PIS ou NIT; 

- Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

- Certidão de quitação eleitoral; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante vacinação Covid-19, com o ciclo vacinal 

completo; 

- Certificado Militar (para homens); 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 
- Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

- Número de Telefone para contato; 
- Carteira de Identidade; 
- Exame Admissional; 
 

EDITAL Nº 037/2023 - CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº              
001/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições, CONVOCA para 
LOTAÇÃO de atribuições  de aulas, em caráter 
temporário, os professores inscritos e aprovados 
conforme o  Processo Seletivo Simplificado (Edital n 
001/2022) constantes no Banco Reserva para 

desempenho da Função Docente Temporária na Rede 
Municipal de Ensino, que serão regidos pelo disposto 
na Lei Complementar nº 015/02 de 20 de dezembro 
de 2002 e os Decretos nº 2.063 de 06 de fevereiro de 
2012 e nº 2.786 de 05 de janeiro de 2017. 

DA CONVOCAÇÃO 
1.5. A Convocação de professores se dá em 

regime de suplência para a Rede Municipal de Ensino, 

para atuar na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental, de acordo com as condições e 
disposições estabelecidas no Edital de Abertura do 
Processo Seletivo simplificado – Edital nº 01/2022, por 
necessidade temporária de excepcional interesse da 
Administração Municipal. 

1.6. Os professores Convocados para 
atribuições de aulas temporárias deverão 
comparecer no local, dia e horário estipulado 

para lotação de vagas ocupadas por professores em 
cargos comissionados, designados, com atestados 
médicos sem obrigatoriedade de contrato. 

1.7. Os convocados deverão comparecer 
portando documento de identificação, sendo 
considerados: Carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas secretarias de Segurança Pública e 

pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e 
Ordens fiscalizadores de exercício profissional, 
passaporte, certificado de reservista, carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que por lei 
federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto. 

1.8. Os candidatos convocados para atribuições 
de aulas que não comparecerem na data e horários 
estipulados serão colocados no final da fila, sem 
questionamentos e mudanças futuras. 
Ficam CONVOCADOS (A) (S) OS CANDIDATOS (A) (S) 
DA RELAÇÃO ABAIXO, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC 

sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de 
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Chapadão do Sul-MS, MUNIDOS DA DOCUMENTAÇÃO 
PERTINENTE, para atribuição de aulas disponíveis em 
regime de suplência, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo na data mencionada e horário 
determinado: 

 

• DIA: 20/10/2023 – HORÁRIO: 07 às 
11h e das 13h às 17h. 

 
Cargo: Profissional de Educação 

Função: Ciências (Urbana) 
 

1. DIELLE SILVA BALDIVIA 
 

DOS IMPEDIMENTOS: 
2.3. São situações de impedimento para 

atribuições de aulas temporárias na Rede Municipal de 

Ensino de Chapadão do Sul/MS, ao candidato que: 

l) docente que se encontre com quatro ou mais 

meses de gestação (Decreto nº 2.786/2017), ou 

estiver afastado por motivo de licença médica, licença 

para acompanhar cônjuge, licença para tratar de 

interesse particular ou cedido a outro órgão; 

m) for servidor público aposentado por invalidez, 
compulsoriamente por idade, voluntariamente em dois 
cargos de professor, voluntariamente em cargo 
público não acumulável com o de professor; 
n) for ocupante de cargo ou emprego que lhe 

implique acumulação ilícita; 
o) tiver sofrido penalidade administrativa de 
demissão em órgão ou entidade da Administração 
Pública ou Judicial, com a perda do cargo público; 
p) estiver designado para outra função na Rede 
Municipal de Ensino; 

q) ocupar cargo em comissão ou função de 
confiança na Administração Pública Municipal; 

r) estiver readaptado; 
s) estiver em processo de reabilitação profissional 
a ser considerado inapto para exercer a função 
docente; 

t) encontrar-se com quatro meses ou mais de 
gestação, em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 2786 de 05/01/2017; 
u) estiver cumprindo o período de estabilidade por 
maternidade; 

v) estiver recebendo benefícios pelo INSS. 

 

2.4. O não comparecimento do (s) candidato (s) 
convocado (s) sem causa justificada acarretará a 

perda do direito de nomeação, e a critério e 
conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado. 

 

Chapadão do Sul, 19 de outubro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
 

1- Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 

 
- Comprovante de residência atualizado; 
- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 
(diploma e histórico); 
- Certidão de casamento ou nascimento; 
- Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores 
de 14 anos; 

- Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
- PASEP, PIS ou NIT; 
- Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
- Certidão de quitação eleitoral; 
- Título de Eleitor; 

- Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 
vacinal completo; 
- Certificado Militar (para homens); 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
- Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
- Número de Telefone para contato; 

- Carteira de Identidade; 
- Exame Admissional; 
 

 
PORTARIA Nº 553, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias aos 
servidores abaixo relacionados:  

 
Adely Cristiny Atanasio Pereira  
durante o período de 16/11 a 25/11/2023 
Catiana Sirlene Kanieski  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
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Daiany Montiel Almeida Pires  
durante o período de 13/11 a 22/11/2023 
Daiany Montiel Almeida Pires  
durante o período de 13/12 a 22/12/2023 
Dayara Kesia do Nascimento Silva  

durante o período de 15/01 a 24/01/2024 
Dayara Kesia do Nascimento Silva  
durante o período de 16/11 a 25/11/2023 
 Elaine Cristina Bianco de Cinque Cassiano  
durante o período de 24/10 a 02/11/2023  
Eliana Correa Tintino  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 

Eliane Fernandes do Prado Larsen 
durante o período de 08/01 a 17/01/2024 
Ester Lemes Silva  
durante o período de 12/12 a 21/12/2023 
Fatima Maria da Silva  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Franciele Rodovalho Ferreira  

durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Gislane Bandeira Lopes  
durante o período de 26/10 a 04/11/2023 

Ivy Ivanira de Oliveira  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Jucelaine Kava de Castilho  

durante o período de 23/10 a 01/11/2023 
Kalenio de França Bezerra  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Kamila Vieira Lopes  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Ketlin Acadrolli Tozzo  
durante o período de 22/11 a 01/12/2023 

Leilianny Leal Machado  
durante o período de 19/11 a 28/11/2023 
Maiara Amaral da Costa  
durante o período de 06/11 a 15/11/2023 
Marcia Paiva de Oliveira Pontel 
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 

Marcio Francisco da Silva  

durante o período de 20/10 a 08/11/2023 
Maria Betania Silva de Oliveira 
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Maria da Graça Belotti Nunes  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Mikele Mendes Ferreira  

durante o período de 19/11 a 28/11/2023 
Naiara Cabral da Silva Cespede  
durante o período de 05/11 a 14/11/2023 
Nathali Santana da Silva  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Rennan Lima Arakaki  
durante o período de 06/11 a 15/11/2023 

Sabrina Ribeiro 
durante o período de 24/10 a 02/11/2023 
Sandra Luiza de Freitas 
durante o período de 22/10 a 31/10/2023 
Silvana Katia Pinheiro Boeno  

durante o período de 13/12 a 22/12/2023 
Tatiane Martins Oliveira Lourenço  
durante o período de 13/12 a 22/12/2023 
Tatiane Martins Oliveira Lourenço  
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Vanessa dos Santos Netto  
durante o período de 16/11 a 25/11/2023 

Vania de Vargas Gemelli Martins 
durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Waldiro de Campos Gouvea Neto  
durante o período de 06/11 a 15/11/2023 
Walerf Duarte Oliveira  
durante o período de 23/10 a 01/11/2023 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação. 

 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº 554, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias 
aos servidores abaixo relacionados:  

 
Ana Clarice Borgmann  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 

Andreia Chagas Tomiazzi Alcantara  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 

Casla Nogueira Borges  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 
Dantielli Aparecida Dias  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 
Dantielli Aparecida Dias  
durante o período de 06/11 a 20/11/2023 

Edvan da Silva  
durante o período de 29/12 a 12/01/2024 
Ester Lemes Silva  
durante o período de 27/11 a 11/12/2023 
Geglielle Thais Silva  
durante o período de 20/01 a 03/02/2024 
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Ieda Teresinha da Silva  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 
Ines Crestani  
durante o período de 03/12 a 17/12/2023 
Karla Viviane Pereira da Silva  

durante o período de 06/12 a 20/12/2023 
Leticia Rodrigues de Santana  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 
Luciana Pagno Haach  
durante o período de 13/11 a 27/11/2023 
Marcia Maria Viana de Sousa  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 

Maria Betania Silva de Oliveira  
durante o período de 12/01 a 27/01/2024 
Maria Cristina Passianoto Belchior  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 
Maria de Fatima Ribeiro Santana  
durante o período de 19/12 a 02/01/2024 
Maximiane Soares da Rocha  

durante o período de 03/01 a 17/01/2024 
Michele Berton Roos  
durante o período de 06/11 a 20/11/2023 

Neide Moreira Martins  
durante o período de 16/11 a 30/11/2023 
Renata de Souza Vitorino  

durante o período de 23/10 a 06/11/2023 
Renata Lessie Machado Gimenes  
durante o período de 08/01 a 22/01/2024 
Tatiane Perussolo  
durante o período de 16/11 a 30/11/2023 
Maria Nilva Martins de Sousa  
durante o período de 03/01 a 17/01/2024 

Valeria Lopes dos Santos Souza  
durante o período de 24/10 a 07/11/2023 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº 555, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

 
Art. 1º - Conceder 17 (dezessete) dias de férias 

aos servidores abaixo relacionados: Joceli de Souza 
Moreira durante o período de 15/01 a 31/01/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA Nº 556, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias aos 
servidores abaixo relacionados: 
 
Adelismar Barbosa de Oliveira  
durante o período de 12/11 a 01/12/2023 

Aguinaldo Jesus de Almeida  

durante o período de 22/11 a 11/12/2023 
Carmem Aparecida Cacavelli  
durante o período de 22/11 a 11/12/2023 
Claudeane Bezerra da Silva  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 

 Claudimar Garcia de Freitas Lopes da Silva  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024  
Daiane de Fatima Gomes Oliveira Kleyn  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024  
Darlose Andreia Korbes Rauber Semioni  
durante o período de 06/11 a 25/11/2023  
Denair Bueno de Novaes  

durante o período de 03/01 a 22/01/2024 
Dirceu Furtado de Souza  
durante o período de 01/11 a 20/11/2023 
Fabiana Pergentino Ferreira  
durante o período de 04/12 a 23/12/2023 

Ionara Cristina Navarini  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 

Lenita Margareth Arantes Mancine  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 
Lucimar Batista Nogueira  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 
Noemi Jandrey  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 

Rafaela Caroline da Silva  
durante o período de 02/01 a 21/01/2024  
Rodrigo Fernando Trevisan Marinelli  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024  
Rosa Aparecida de Jesus  
durante o período de 13/11 a 02/12/2023 
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Rosa Margaret Korbes Rauber  
durante o período de 06/11 a 25/11/2023 
Silvia Almeida dos Santos Dias  
durante o período de 17/12 a 05/01/2024 
Solange da Silva Alves  

durante o período de 03/01 a 22/01/2024 
Vera Rosane de Moura  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA Nº 557, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder 24 (vinte e quatro) dias de 
férias aos servidores abaixo relacionados: Ana Karina 

Gonçalves durante o período de 03/01 a 
26/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

PORTARIA Nº 558, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

 
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

servidores abaixo relacionados:  
 
Ana Carolina Alves dos Santos  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Angelina Fagundes dos Santos  

durante o período de 18/12 a 16/01/2024 

Bruna Janaina Lopes Vilhalva   
durante o período de 12/01 a 10/02/2024 
Camila Beatriz da Costa  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Claudeane Bezerra da Silva  

durante o período de 04/12 a 02/01/2024 
Clevia Maria da Silva  
durante o período de 03/01 a 02/02/2024 
Daiana Hedlund Ratzlaff  
durante o período de 02/01 a 31/01/2024 
Edna Maria da Silva Rafael  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 

Elaine Nogueira Luiz  
durante o período de 03/01 a 22/01/2024 
Elen Cristina Carvalho Bezerra 
durante o período de 03/01 a 31/01/2024 
Elizabete Maria de Paiva  
durante o período de 23/11 a 22/12/2023 
Elpidio Evidio Zimmer  

durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Ema Elena Schlick  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 

Franciele Samatiele Souza  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Genilza Bezerra da Silva  

durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Gleibe Roberta de Souza  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Hilda Amalia Back Preis  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Ieda Teresinha da Silva  
urante o período de 18/01 a 16/02/2024 

Ilda Ferreira dos Santos  
durante o período de 06/11 a 05/12/2023 
Jaciane Ferreira de Paula Jesus  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Janete Maria Ribeiro  
durante o período de 05/01 a 03/02/2024 

Jaqueline Dora Silva da Costa  

durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Joana Neila Batista Cortez  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Joel Adilson Lunardi  
durante o período de 19/01 a 07/02/2024 
Jucelaine Kava de Castilho  

durante o período de 03/01 a 12/01/2024 
Juliana Cavalcante Santos  
durante o período de 03/11 a 02/12/2023 
Leoni Rodrigues Camargo  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Lidiane Coutinho da Silva  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
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Marcela Cristina Alves da Silva  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Marcos Casal de Oliveira  
durante o período de 23/11 a 22/12/2023 
Maria Aparecida Garcia dos Santos  

durante o período de 15/01 a 13/02/2024 
 Maria de Fatima Pinheiro da Silva Cabral  
durante o período de 23/11 a 22/12/2023  
Maria Doraci Grasel Kuhlkamp  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Maria Lucia da Silva  
durante o período de 04/12 a 02/01/2024 

Maria Luiza Braga Jacoboski  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Maria Socorro Alves da Silva  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Maricley Paula de Santana  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Marisa Diogo de Oliveira  

durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Marlene Pereira Januario  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 

Miriam Langner 
durante o período de 18/01 a 16/02/2024  
Noely Morais dos Santos Rodrigues  

durante o período de 03/01 a 01/02/2024  
Paula Souza Lara  
durante o período de 16/11 a 30/11/2023 
Priscila Custodio da Silva  
durante o período de 15/11 a 14/12/2023  
Regiane Aparecida Morais Medeiros  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024  

Rita de Cassia da Silva  
durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
Rosa Maria Alves  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Rosalina Bonfim Acunha  
durante o período de  06/11 a 05/12/2023 

Rose Mary Garcia Moraes  

durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
Roseni Messias Fermino Dutra  
durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
Rosenilda Martins da Silva  
durante o período de  07/01 a 05/02/2024 
Rosimary Barros  

durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
Rosmary de Campos  
durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
Ruth de Souza Alves  
durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
Sara Sabrina Pinho Silva  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 

Selma da Silva  
durante o período de 03/01 a 01/02/2024 
Silvaney Luis de Souza   
durante o período de 03/01 a 01/02/2024  
Silvia Regina Rosa de Jesus Silva   

durante o período de 03/01 a 01/02/2024  
Sirlei Chrysostomo da Silva   
durante o período de 20/11 a 19/12/2023  
Sonia Aparecida Goncalves da Silva   
durante o período de 03/01 a 01/02/2024  
Sueli Goncalves de Freitas  
durante o período de  03/01 a 01/02/2024 

Suelza Alice de Sales  
durante o período de  05/11 a 04/12/2023 
Welida Rodrigues Dias  
durante o período de  03/01 a 01/02/2024 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação. 

 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA Nº 559, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre Constituição de Comissão  para 
acompanhamento do Processo Seletivo para 
provimento de Cargo em Comissão de Diretor de 
Escolas e CEI’s da Rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 
Resolve: 

 
Art. 1º Atendendo as determinações do 

Decreto nº 3.697/2022, nomear a Comissão para 
acompanhamento do Processo Seletivo para 

provimento de Cargo em Comissão de Diretor de 
Escolas e CEI’s da Rede Municipal de Ensino da 
Secretraia Municipal de Educação e Cultura no período 
de outubro de 2023 a março de 2024. 

 
Art. 2º A presente Comissão será composta 

pelos seguintes membros: 
 
Suele Lopes Pedroso – Presidente; 
Ademir José Alderete – Representante do CACS 
Fundeb; 
Fellipe Simão da Rosa – Representante do Conselho 
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Municipal de Educação; 
Lizéia Aparecida Esteche Vogler – Assistente Social; 
Wellen Paula da Silva Oliveira – Representante da 
SEMEC. 
 

Parágrafo Único – A função de membro da 
comissão nomeada nos termos do caput deste artigo 
não será remunerada, considerando-se serviço público 
relevante prestado ao Município. 

 
São atribuições da Comissão: 
a) Coordenar, organizar, acompanhar e fiscalizar a 

realização do processo seletivo público; 
b) informar ao Executivo Municipal ocorrências que 
possam prejudicar a regular execução do processo 
seletivo; 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº561, 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DOSUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de 
junho de 2019, resolve:  

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 73 da Lei 

Complementar 41/07, conceder 30 dias de Licença 

Prêmio para o(a) servidor(a): Marlei da Silva, a partir 
do dia 02 de janeiro de 2024; conceder 30 dias de 
Licença Prêmio para o(a) servidor(a): Lenita 
Margareth Arantes Mancine, a partir do dia 22 de 
Janeiro de 2024; conceder 25 dias de Licença Prêmio 

para o(a) servidor(a): Adelissia Espindula Ferreira 
de Almeida, a partir do dia 02 de Janeiro de 2024; 

conceder 15 dias de Licença Prêmio para o(a) 
servidor(a): Nelsi Romilda Padilha, a partir do dia 30 
de outubro de 2023; conceder 31 dias de Licença Prêmio 
para o(a) servidor(a): Selma da Silva, a partir do dia 
13 de novembro de 2023; conceder 30 dias de Licença 
Prêmio para o(a) servidor(a): Joana Neila Batista 

Cortez, a partir do dia 16 de Outubro de 2023; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 562, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 

 
Art. 1° Nos termos do Art. 227, da Lei 

Complementar nº 041/2007, prorrogar pelo prazo de 08 
(oito) dias o Processo de Apuração Sumária de 
Irregularidade nº 034/2023, a partir de 19 de outubro 
de 2023. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N. º 563, DE 18 DE OUTUBRO DE 

2023. 

 
Alterar a portaria nº 359/2022, do Termo de 

Contratualização nº 001/2019 que entre si celebram o 

Município de Chapadão do Sul/ MS, e o Hospital 

Municipal de Chapadão do Sul, com Interveniência do 

Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria 

de Estado de Saúde/MS em consonância com o 

Programa Estadual de Contratualização dos Hospitais 

Públicos e Filantrópicos do Sistema Público de Saúde em 

Mato Grosso de Sul - CONTRATMS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 
resolve: 

 
CONFORME A CLÁUSULA DÉCIMA DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

DA CONTRATUALIZACAO; 
 
Art.1º Alterar a comissão de 

acompanhamento, conforme o Termo de 
Contratualização:  

 
Comissão Municipal de Acompanhamento da 

Contratualização. 
Representante do Estado: 
Titular: Eni Batista de Souza 
Suplente: Marcos Cesar Reis Gasparini 
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Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Chapadão do Sul 

Titular: Marcia Paiva de Oliveira Pontel 

Suplente: Juliane Franzen 

 

Representante do Hospital Municipal de 

Chapadão do Sul 

Representando Diretoria Técnica: 

Titular: Iasmine Bernarde Mota 

Suplente: Hygor Rodrigues da Silva 

 

Representando Diretoria Administrativa: 

Titular: Gilmara Regina Dacampo 

Suplente: Erik Orlando Silva 

 

Representantes do Conselho Municipal de Saúde: 

Representando Segmento dos Usuários:  

Titular: Rodrigo de Moraes Gamba  

Suplente: Andre Fabiano dos Santos 

 
Representantes do Segmento dos Trabalhadores 
do Setor da Saúde:  
Titular: Daniela Megliorini Paro 

Suplente: Gabriella Borgmann Poleis Silva 

 

Art.2º As atribuições desta comissão será a 

de acompanhar a execução de presente TERMO DE 

CONTRATUALIZACAO, a partir dos relatórios 

apresentados pelo componente municipal do sistema 

nacional de auditoria no cumprimento das metas 

estabelecidas no documento descritivo, avaliação de 

qualidade da atenção à saúde pactuados, devendo: 

 

I-Avaliar o cumprimento das metas qualitativa 

e quantitativas; 

II- Avaliar a capacidade instalada; e, 

III-Readequar as metas pactuadas, os 

recursos financeiros a serem repassados e outras que 

se fizerem necessárias. 

 

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 006/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

João Carlos Krug, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, divulga o presente Edital após a interposição 

recursal da PROVA DE TÍTULOS, contendo o consequente resultado após a respectiva apreciação.  
 
Recorrente:  
 

 NOME DOCUMENTO CARGO RECURSO NOTA  

1 ALINE NASCIMENTO MOREIRA 037.623.831-38 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 4,5 

2 AMANDA FEDERISSI DA SILVA 052.177.811-57 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS -

RECEPCIONISTA 

DEFERIDO 
 

8,0 

3 
AMARA MARIA DA 
CONCEIÇÃO 

068.832.404-54 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS II – COZINHEIRO 
INDEFERIDO 0,0 

4 
ANA CRISTINA PEREIRA DA 

SILVA 
061.506.703-41 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
ORGANIZACIONAIS-

RECEPCIONISTA 

DEFERIDO 

 
4,0 

5 BRENNA RODRIGUES BRITO 075.791.221-46 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-
RECEPCIONISTA 

INDEFERIDO 1,0 

6 CARINA DA SILVA 051.637.011-18 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-
RECEPCIONISTA 

INDEFERIDO 6,0 

7 
CARLA STEPHANY MENDES 
SANTOS 

134.012.354-19 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 7,0 

8 
CONCEIÇÃO APARECIDA DA 
SILVA 

031.008.681-70 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-
RECEPCIONISTA 

INDEFERIDO 8,0 

9 FABIANA BATISTA DA SILVA 005.391.171-70 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 9,0 

10 
FRANCISCA DINAMARA SILVA 
COSTA 

127.525.586-86 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS I- VIGIA 

INDEFERIDO 1,0 

11 IVONE ALVES RODRIGUES 722.962.061-87 
PROFISSIONAL DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE- ENFERMEIRO 
INDEFERIDO 0,0 

12 JANAINA DA ROCHA PEREIRA 063.993.221-54 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-

RECEPCIONISTA 

DEFERIDO 5,5 

13 
JESSICA TABATA TINELLI 
FERREIRA 

020.702.201-17 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE RADIOLOGIA 
INDEFERIDO 2,5 

14 JOSIMAR FERREIRA DA SILVA 027.520.831-42 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 9,0 

15 
KARINE JESSICA DE OLIVEIRA 

LIMA 
120.584.844-44 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 8,5 

16 
KEILA FERNANDA DE SALES 
HACH 

952.399.101-97 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 6,5 
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17 
LEUZENIR EVANGELISTA 
LEONEL 

501.954.841-34 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS II – COZINHEIRO 
INDEFERIDO 0,0 

18 LUZELENA RIBEIRO DA SILVA 475.956.801-82 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 9,0 

19 MARIA CLECIANE RODRIGUES 876.017.611-34 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS I- VIGIA 
INDEFERIDO 1,0 

20 
MARIA JANAINA DA SILVA 

ROCHA 
704.752.694-38 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-

RECEPCIONISTA 

INDEFERIDO 5,0 

21 
MILAYNE SOUZA DOS 
SANTOS 

101.504.694-03 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 2,0 

22 MIRIA DA SILVA LEITE 464.962.111-91 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-

RECEPCIONISTA 

DEFERIDO 4,0 

23 NAIWSSE DA SILVA RIBEIRO 026.037.021-57 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE RADIOLOGIA 
DEFERIDO 11,0 

24 
NEUZA MARINA GONÇALVES 

DA ROCHA 
365.803.171-91 

GESTOR DE AÇÕES 

INSTITUCIONAIS-ASSISTENTE 

SOCIAL 

DEFERIDO 8,0 

25 PAULA FLORES 950.084.118-07 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 4,0 

26 
PAULO DIOGENES LIMA DE 

SOUZA 
045.205.941-03 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 10,5 

27 RAQUEL BALDUINO DA SILVA 931.712.741-53 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

OPERACIONAIS I- VIGIA 
DEFERIDO 11,0 

28 TALYTA RIBEIRO MARIANO 032.354.001-50 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE RADIOLOGIA 
DEFERIDO 5,0 

29 TAMIRES DA SILVA SANTOS 701.965.681-10 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 8,0 

30 
VALDETE FIGUEIREDO 
FONSECA 

169.013.418-65 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DEFERIDO 8,5 

31 VANESSA FERREIRA DA SILVA 110.034.494-25 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 8,0 

32 
VANUSA FERREIRA EMILIANO 
DA SILVA 

216.102.248-25 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INDEFERIDO 0,0 

33 
VERANEIDE MARIA MOREIRA 

DOS SANTOS 
119.744.904-32 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS-

RECEPCIONISTA 

INDEFERIDO 3,0 

 
 

Chapadão do Sul, 19 de outubro de 2023. 
 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 007/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

João Carlos Krug, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, divulgam o Gabarito Oficial da Prova Objetiva 

do Processo Seletivo Simplificado 003/2023, com vistas à contratação temporária para atendimento às necessidades 
de excepcional interesse público na Secretaria de Saúde do município de Chapadão do Sul. 
 
1 GABARITO OFICIAL 
1.1 O candidato poderá recorrer ao gabarito oficial no dia 20/10/2023. 
1.2 A Questão 01 (um) da Prova Objetiva para o cargo Técnico de Enfermagem será ANULADA, devido possibilidade de 

mais de uma resposta correta, devido as bibliografias acerca do assunto, considerando 1,0 (um) ponto para todos 

os candidatos. 
1.3 A Questão 10 (dez) da Prova Objetiva para o cargo Técnico de Enfermagem será ANULADA, devido possibilidade de 

mais de uma resposta correta, considerando 1,0 (um) ponto para todos os candidatos. 
 

GABARITO OFICIAL 
 

CARGO: ENFERMEIRO 

 

1 A B C D E 

2 A B C D E 

3 A B C D E 

4 A B C D E 

5 A B C D E 

6 A B C D E 

7 A B C D E 

8 A B C D E 

9 A B C D E 

10 A B C D E 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

1 QUESTÃO ANULADA 

2 A B C D E 

3 A B C D E 

4 A B C D E 

5 A B C D E 

6 A B C D E 

7 A B C D E 

8 A B C D E 

9 A B C D E 

10 QUESTÃO ANULADA 

 

Chapadão do Sul, 19 de outubro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 008/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
João Carlos Krug, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, divulga o presente Edital do RESULTADO DA PROVA 

OBJETIVA dos candidatos inscritos para suprir vagas na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chapadão do 
Sul-MS.  
 
1 DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA: 
1.1 A prova objetiva é de caráter eliminatório e classificatório; 
 

PROFISSIONAL DE SERVIÇOS DE SAÚDE – ENFERMEIRO 

 NOME DOCUMENTO NOTA RESULTADO 

1 ALINE RODRIGUES DE MORAIS 033.017.301-40 - AUSENTE 

2 AMANDA PEREIRA FERREIRA 044.303.311-03 8,0 APTO 

3 ANA CAROLINA RIBEIRO B. VILLELA 003.194.711-52 - AUSENTE 

4 ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 058.743.411-29 - AUSENTE 

5 ANA RAILA SILVA DE O.  FRANCO 041.687.351-09 10,0 APTO 

6 CAROLINA DE MELO SELL 002.667.240-51 8,0 APTO 

7 CAROLINE PAIS TOBIAS 062.930.381-93 10,0 APTO 

8 CRISTIANE SOUZA CARVALHO 640.040.901-72 - AUSENTE 

9 ELIAMARA APARECIDA HOFFMAN 004.806.070-44 6,0 APTO 

10 ERENILDA MOREIRA DE CARVALHO 988.073.664-87 - AUSENTE 

11 ERICA MARIA DE PAULA COSTA 060.218.886-50 10,0 APTO 

12 FRANCYANE FREITAS DA SILVA 014.420.191-74 - AUSENTE 

13 GEORGIA MENEGUEL ARRUDA 001.561.021-70 - AUSENTE 

14 GREICY BAMBERG 040.962.191-93 8,0 APTO 

15 IVONE ALVES RODRIGUES 772.962.061-87 8,0 APTO 

16 LUANA LOPES BARBOSA 074.671.445-98 7,0 APTO 

17 LUCAS GABRIEL NOGUEIRA LOPES 004.316.201-05 - AUSENTE 

18 LUDIMILA ALBUQUERQUE DE A. DE ARAUJO 970.940.051-72 - AUSENTE 

19 LUIS CARLOS P. DEVALO 063.880.011-06 - AUSENTE 

20 LUMA VANESSA SILVA SOTO 035.988.301-06 - AUSENTE 

21 MARCELLA LIMA ALVES 028.106.931-02 8,0 APTO 

22 MARIANA BARBOSA RODRIGUES 342.449.918-83 9,0 APTO 

23 SAMUEL SOUTO BARBOSA 046.595.601-71 7,0 APTO 

24 TAINARA BRITO 045.598.181-77 7,0 APTO 

25 TASSIANA OLIVEIRA DA SILVA 060.020.701-33 - AUSENTE 

26 THAYANE SILVA FERNANDES 035.343.521-06 9,0 APTO 

27 VANESSA MARTINS DAS NEVES 708.910.361-72 4,0 INAPTO 
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TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE II – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 NOME DOCUMENTO NOTA RESULTADO 

1 ALDICEIA DA SILVA 026.217.351-42 8,0 APTO 

2 ALESSANDO LUIZ VIANA 701.560.341-15 7,0 APTO 

3 ALINE DOS SANTOS SILVA 066.065.191-28 8,0 APTO 

4 ALINE CRISTINA MERLIN DOS SANTOS 415.947.738-07 7,0 APTO 

5 ALINE DE SOUZA GUERRA 063.022.841-80 7,0 APTO 

6 ALINE NASCIMENTO MOREIRA 037.623.831-38 8,0 APTO 

7 ALINE STARDANTAS DE SOUZA MELO 027.103.421-11 7,0 APTO 

8 ANA CLAUDIA SCHULTZ 028.895.041-07 8,0 APTO 

9 ARIANE DO COUTO SILVA 049.743.621-35 - AUSENTE 

10 CARLA STEPHANY MENDES SANTOS 134.012.354-19 7,0 APTO 

11 CLEUDETE JUSTINO SILVA MARTINS 935.058.841-20 8,0 APTO 

12 CRISTIANE REGINA ALVES 809.925.870-34 5,0 INAPTO 

13 DAVID WILQUERSON TORRES COSTA 026.532.451-32 - AUSENTE 

14 ELAINE CRISTINA DA SILVA 052.197.824-60 6,0 APTO 

15 ELIEL DE SOUZA CAMPOS 636.783.221-15 8,0 APTO 

16 EVELYN DA SILVA VARGAS QUEIROZ 033.920.331-54 7,0 APTO 

17 FABIANA BATISTA DA SILVA 005.391.171-70 8,0 APTO 

18 FRANCIARA KEILA DE LIMA MORAES 087.590.984-14 5,0 INAPTO 

19 GRACIELA MARIA REGHELIN 040.287.811-67 8,0 APTO 

20 IANCA SOUSA OLIVEIRA 616.498.603-66 3,0 INAPTO 

21 JANUÁRIA MARQUES FERREIRA DE SOUZA 002.934.185-00 8,0 APTO 

22 JESSICA MARCELA SILVA FARIA 040.032.871-26 8,0 APTO 

23 JOSIMAR FERREIRA DA SILVA 027.520.831-42 6,0 APTO 

24 JULIANA MARIANO RODRIGUES 032.926.771-06 8,0 APTO 

25 KARINE JESSICA DE OLIVEIRA SILVA 120.584.844-44 9,0 APTO 

26 KEILA FERNANDA DE SALES HACH 952.399.101-97 3,0 INAPTO 

27 LIDIANE RODRIGUES DE CASTRO 006.597.161-27 8,0 APTO 

28 LUZELENA RIBEIRO DA SILVA 475.956.801-82 7,0 APTO 

29 MAGDA JESUS DE ALBUQUERQUE 034.864.643-70 5,0 INAPTO 

30 MAIARA JOICE COSTA GAMA 134.146.734-10 8,0 APTO 

31 MARGARIDA ALVES DE SOUZA MAIA 424.191.401-25 - AUSENTE 

32 MARIA DE FATIMA N. DE O. MIRANDA 467.993.892-72 - AUSENTE 

33 MARIA DO CARMO ARAUJO SILVA 040.312.754-80 6,0 APTO 

34 MARILEIDE VILAR DOS ANJOS FALLEIROS 421.643.031-72 7,0 APTO 

35 MILAYNE SOUZA DOS SANTOS 101.504.694-03 6,0 APTO 

36 MIRIAM CRISTINA G. DE ABREU 402.276.058-37 7,0 APTO 

37 PATRICIA ALVES LUIZ 010.509.141-39 7,0 APTO 

38 PATRICIA BONADIMAN 056.598.276-16 8,0 APTO 
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39 PATRICIA LORENA L. DE S. CARVALHO 039.223.231-62 9,0 APTO 

40 PAULA CANDIDA DE OLIVEIRA GARCIA 049.126.301-52 9,0 APTO 

41 PAULA FLORES 950.084.111-87 6,0 APTO 

42 PAULO CESAR SILVA PAHIM 056.488.791-99 7,0 APTO 

43 PAULO DIOGENES LIMA DE SOUZA 045.205.941-03 9,0 APTO 

44 RAFAELA DA SILVA MARREIRO 045.660.751-09 7,0 APTO 

45 RENATA DE PAULA VIANA 000.634.751-70 9,0 APTO 

46 RODRIGO DIAS DE SOUZA 038.058.801-38 4,0 INAPTO 

47 ROSA CORREIA DA SILVA 041.901.164-16 8,0 APTO 

48 ROSANGELA NOEMIA DE LIMA 047.713.851-90 - AUSENTE 

49 SOLANGE BEATRIZ DAS CHAGAS V. HORBACH 409.632.090-00 6,0 APTO 

50 SUELI ZIMMERMANN PEDROSO 938.715.890-04 7,0 APTO 

51 TALINE ROTILLI SCHWANTES 027.737.931-88 7,0 APTO 

52 TALINI MARTINS CORREA ROCHA 053.965.831-69 8,0 APTO 

53 TAMIRES DA SILVA SANTOS 701.965.681-10 4,0 INAPTO 

54 TATIELE SCHIO 013.587.681-88 7,0 APTO 

55 THAIZE DE FREITAS SEGANTINI 501.497.568-28 8,0 APTO 

56 VALDETE FIGUEIREDO FONSECA 169.013.418-65 7,0 APTO 

57 VALMIRA SOUZA DA SILVA 020.160.341-14 4,0 INAPTO 

58 VANESSA FERREIRA DA SILVA 110.034.494-25 7,0 APTO 

59 VANESSA MINUNCIO DE FREITAS 379.551.738-99 - AUSENTE 

60 VANUSA FERREIRA EMILIANO DA SILVA 216.102.248-25 7,0 APTO 

61 VILMA PATRÍCIA DE LIMA 815.260.161-68 7,0 APTO 

62 WASHINGTON DA SILVA DE SOUZA 015.481.851-83 - AUSENTE 

 

2 DOS RECURSOS: 
 
2.1 Os candidatos poderão oferecer recurso dirigido a Comissão Avaliadora da Secretaria Municipal de Saúde no prazo 

limite de até 01 (um) dia útil, contado a partir da data da publicação deste Edital no Diário Oficial.  

2.2 O recurso deve ser encaminhado no site www.chapadaodosul.ms.gov.br em protocolo - Processo Seletivo 

Simplificado Secretaria de Saúde - Interposição de Recurso do Resultado da Prova Objetiva.  

2.3 O recurso deverá conter informações conforme item 9.5 e 9.6 do edital 001/2023 - Processo Seletivo Simplificado 

da Secretaria Municipal de Saúde nº 003/2023.  

2.4 Não serão aceitos recursos entregues fisicamente na Secretaria Municipal de Saúde.  

2.5 Após análise recursal realizada pela Comissão da Secretaria Municipal de Saúde, será publicado em Diário oficial a 
classificação final.  

 

Chapadão do Sul-MS, 19 de outubro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

   

 

 

Diário Oficial |                             | Página  18 

Ano XVI | Nº 3.113 |                                                                       Quinta-feira | 19 de Outubro de 2023                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

DECRETO Nº 3.873, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Saúde e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais. 

DECRETA: 
 
Art. 1º.  De conformidade com o 

disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 273, de 20 de 

outubro de 1997, ficam nomeados para compor o 
Conselho Municipal de Saúde, gestão 2023/2025, os 
membros abaixo nominados: 
 
I - Representantes das Entidades do Segmento 
dos Usuários: 
 

Titular: Maria Antônia Alves Soares Santos, 
Representante da APAE; 
Suplente: André Fabiano dos Santos, Representante 

do Sindicato dos Trabalhadores – SINDCHAP; 
 
Titular:  Rodrigo de Moraes Gamba, Representante 

da Loja Obreiros da Fraternidade; 
Suplente: Márcio do Santos da Veiga, 
Representante da Loja Obreiros da Fraternidade; 
 
Titular: Rosana Schultz, Representante Lions Club; 
Suplente: Adejair Morais da Silva, Representante Cruz 
Vermelha; 

 
Titular: Carolina de Melo Sell, Representante Igreja 
Católica; 
Suplente: Bruna Daniela Lopes, Representante 
Igreja Católica; 
 

II - Representantes dos Gestores e Prestadores de 

Serviços Públicos e Privados: 
 
Titular: Karla Viviane Pereira da Silva, Enfermeira; 
Suplente: Iasmine Bernarde Mota, Enfermeira; 
 
Titular: Gilmara Regina Dacampo, Diretora 

Hospitalar; 
Suplente: Juliane Franzen, Enfermeira; 
 
III- Representantes dos Trabalhadores do Setor 
(Profissionais da Área): 
 
Titular: Daniela Migiorini Paro, Psicóloga do CAPS; 

Suplente: Carlos Heber de Oliveira Meneghel, 
Psicólogo do NASF; 
 
Titular: Pamela Couto da Silva, Assistente Social da 
REGULAÇÃO; 

Suplente: Gabriella Borgmann Poleis Silva, 
Farmacêutica do CAF. 
 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos 
ao dia 03 de outubro de 2023. 
 

Chapadão do Sul – MS, 18 de outubro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1.377, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“INSTITUI O PROGRAMA BOLSA ATLETA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  
CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1º. Fica instituído o PROGRAMA BOLSA 

ATLETA MUNICIPAL, com o objetivo de subsidiar 
projetos esportivos visando valorizar e beneficiar atletas 
amadores representantes do Município de Chapadão do 
Sul -MS em competições regionais, estaduais, nacionais 

e internacionais. 
 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA, DOS VALORES, DA 
PERIODICIDADE, 

DA DURAÇÃO E DAS MODALIDADES 
 

Art. 2º. Compete ao PROGRAMA 
BOLSA ATLETA MUNICIPAL conceder aos atletas 

amadores incentivos em dinheiro, cujos valores serão 
fixados em 25% (vinte e cinco por cento) do salário 
mínimo nacional, sendo que serão pagos 
mensalmente. 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

   

 

 

Diário Oficial |                             | Página  19 

Ano XVI | Nº 3.113 |                                                                       Quinta-feira | 19 de Outubro de 2023                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

Art. 3º.  A BOLSA ATLETA MUNICIPAL 
será concedida pelo prazo máximo de 01 (um) ano. 

Art. 4º.  São Modalidades de BOLSA 
ATLETA MUNICIPAL: 

a) Individual: concedida aos atletas 

melhores classificados em ranking criado pela 
Secretaria Municipal, Esporte, Juventude e Lazer, em 
número máximo até o 3º (terceiro) lugar; 

b) Coletiva: concedida às seleções do 
Município de Chapadão do Sul-MS, que irão 
representá-lo em competições regionais, estaduais, 
nacionais e internacionais. 

 
CAPÍTULO III 

DA NÃO EXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA 
 

Art. 5º. A concessão da BOLSA 
ATLETA MUNICIPAL não gera qualquer vínculo 
trabalhista entre os beneficiados e a administração 

pública municipal. 

CAPÍTULO IV 
DOS REQUISITOS 

 
Art. 6º.  São requisitos para pleitear a Bolsa 

Atleta Municipal: 

I - Ter no mínimo 08 (oito) anos de idade, e 
no máximo 17 (dezessete) anos de idade; 

II – Estar vinculado a alguma entidade de 
prática desportiva; 

III – Estar em plena atividade esportiva; 

IV – Não receber salário de entidade de 
prática desportiva; 

V – Ter participado de competição esportiva 
em âmbito estadual, nacional e internacional; 

VI – O atleta estudante que pleitear a Bolsa 
Atleta Municipal deverá comprovar que está 
matriculado em instituição de ensino pública ou 
privada, bem como ter rendimento escolar, não 
podendo ser reprovado no ano letivo da concessão do 

incentivo, além de ter ótima conduta disciplinar, o que 
será comprovado através de boletim ou relatório da 
escola; 

VII – Anuência dos responsáveis pelos 
menores de idade que aderirem ao Programa; 

VIII – Participar, obrigatoriamente, de 
entrevista com os coordenadores do Programa Bolsa 
Atleta Municipal; 

IX – Comprometer-se a representar o 
Município de Chapadão do Sul -MS, em sua modalidade 

e categoria, em competições oficiais e eventos 
promovidos por entidades privadas, sempre que 
convocado pela Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer ; 

X – Não estar cumprindo qualquer tipo de 
punição imposta por tribunais de justiça desportiva, 
liga, federação e/ou confederação das modalidades 

correspondentes; 

XI – Apresentar currículo de atividades 
esportivas com os resultados obtidos, nos 03 (três) 
últimos anos, juntamente com o programa e 
calendário esportivo anual; 

XII – Estar cadastrado na Secretaria 
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer na respectiva 

modalidade de sua atuação; 

XIII – Ceder os direitos de imagem ao 
Município de Chapadão do Sul -MS; e 

XIV – Apresentar um projeto esportivo na 
modalidade de sua atuação, juntando documentação 
que especifique as competições, participações em 

eventos esportivos ou campeonatos inclusos no 
calendário anual das federações ou entidades 
equivalentes. 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA, DO PROCEDIMENTO, DOS 

RECURSOS FINANCEIROS E DO NÚMERO DE 
CONCESSÕES 

 
Art. 7º. Incumbe aos seguintes órgãos 

a concessão da Bolsa Atleta Municipal: 

I - Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer, como órgão coordenador e 
operacional; 

II - Conselho Municipal de Esporte, 

Juventude  e Lazer, como órgão fiscalizador e 
deliberativo; 

III - Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Receita e 
Controle, como órgão de controle de mecanismos de 
incentivo fiscal. 
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Art. 8º. Todos os projetos esportivos serão 
apresentados à Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Lazer, que decidirá quanto à aprovação ou 
rejeição, emitindo certificado para esse fim. 

 

Parágrafo único. Da decisão que rejeitar 

o projeto esportivo, caberá recurso ao Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer, em última instância, no 

prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data em que 

o Recorrente for notificado do indeferimento. 

 
Art. 9º. As despesas decorrentes da 

concessão da Bolsa Atleta Municipal correrão por conta 

dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de 

Esporte, Juventude e Lazer . 

 
Art. 10.  Ficará a Secretaria Municipal de 

Esporte, Juventude e Lazer, autorizada a conceder um 

número limitado de bolsas, conforme regulamento 

instituído via Decreto Municipal. 

 
Art. 11. O atleta beneficiado com o 

Programa Bolsa Atleta Municipal poderá cumular o 

benefício com bolsas oriundas do Estado e da União, 

inclusive com bolsas de estudo, instituído pela Lei 

Municipal nº (aguardar aprovação e promulgação da 

Lei, com o respectivo número e data de sanção). 

 
CAPÍTULO VI 

DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA 
 

Art. 12. Serão desligados do Programa os atletas 
que: 

I- Não apresentarem a documentação 

comprovando participações nas competições previstas 

no projeto; 

II- Quando convocados, não participarem 

das competições, sem justificativa; 

III – Transferirem-se para outro município, 
estado ou país; 

IV - Forem dispensados de seleções 

representativas de Chapadão do Sul-MS, por 

indisciplina ou a pedido; e 

V - Deixarem de cumprir quaisquer das 

condições exigidas por esta Lei. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 13. Esta Lei será regulamentada 

por Decreto Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, 

após sua publicação. 

Art. 14. Fica autorizada a consignação 
de recursos no Plano Plurianual – PPA, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei Orçamentária 
Anual - LOA para atender as despesas com a criação 
do programa Bolsa Atleta. 

Art. 15. As despesas decorrentes da 

aplicação desta lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria consignada à Secretaria 
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, cuja 
realização dependerá da existência de efetiva 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

        Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Chapadão do Sul - MS, 18 de outubro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 1.378, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Proíbe o corte de árvores no Município de 
Chapadão do Sul - MS, e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, 
Faço saber que a Câmara Municipal 

decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
Art. 1º.  Em atendimento aos termos da 

Constituição Federal, e das disposições da Legislação 
Federal e Estadual pertinentes, a proteção, a 

conservação e o monitoramento de árvores isoladas no 
Município de Chapadão do Sul ficam sujeitas às 
prescrições da presente Lei. 
 

Capítulo I 
Das árvores, corte e derrubada 

 
Art. 2º. Entende-se por árvore, todo 

espécime representante do reino vegetal que possua 
sistema radicular, tronco, estipe ou caule lenhoso e 
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sistema foliar, independentemente do diâmetro, altura 
e idade. 

Art. 3º. Consideram-se árvores 
isoladas aquelas cuja quantidade não ultrapasse o limite 
máximo de 20 (vinte) indivíduos arbóreos. 

 
Art. 4º. É vedada a poda, corte, 

remoção ou a prática de qualquer ação que possa 
provocar danos, alteração do desenvolvimento natural 
ou morte de árvore em bem público ou em terreno 
particular. 

Art. 5º. Em caso de necessidade de 

poda, corte ou remoção de árvores, deverá o munícipe 
interessado obter autorização da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - 
SEDEMA, qualquer seja a finalidade do procedimento. 

 
Parágrafo único. Somente após a 

realização da vistoria e expedição da autorização, se for 

o caso, poderá ser efetuada a poda, corte ou remoção. 
 
Art. 6º. O requerimento para a 

autorização de poda, corte ou remoção de árvore 
deverá ser feito perante o órgão ambiental municipal, 
em formulário próprio, apresentado pelo proprietário do 

imóvel ou seu representante legal e acompanhado da 
documentação necessária. 

 
§ 1º. Em caso de requerimento por 

representante legal do proprietário, deverá ser juntada 
procuração com firma reconhecida. 

 

§ 2º. No caso de poda, corte ou 
remoção de árvore com justificativa de construção de 
muro, será firmado termo de compromisso para a 
edificação num prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 
partir da data da autorização, que, se não cumprido, 
sujeita o proprietário às penalidades previstas nesta lei. 

 

§ 3º. No caso de construção civil, 
deverá o requerente apresentar planta baixa do 
empreendimento com pré-aprovação da 
Municipalidade, com a localização de árvores para 
serem vistoriadas. 

§ 4º. Após a expedição do alvará de 

construção, o requerente deverá retornar ao órgão 
ambiental municipal, para obter autorização para a 
poda, corte ou remoção das árvores especificadas na 
planta baixa aprovada pela Municipalidade. 

§ 5º. Na hipótese do processo 
liberatório do alvará não tramitar junto ao órgão 
ambiental municipal por conter declaração inverídica 

relativa à inexistência de árvores no imóvel, o 
responsável técnico ou quem a emitiu, sofrerá as 
penalidades previstas nesta Lei. 

 
§ 6º. Seja qual for a justificativa, será 

exigido do proprietário a doação ou o plantio 
multiplicado no mínimo por 02 (dois) e no máximo 30 
(trinta) cada árvore cortada, sendo que o local e a 
espécie a ser plantada será determinada pelo órgão 
ambiental municipal. 

 
§7º. Caso seja solicitado ao proprietário 

plantio das mudas, o desenvolvimento destas deverá 
ser acompanhado por técnico habilitado com ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica), devendo este 
emitir trimestralmente relatório escrito e relatório 
fotográfico do monitoramento, num período de 03 (três) 
anos, efetuando a substituição de indivíduos, caso 
ocorra mortandade, estando em conformidade com as 

legislações ambientais vigentes.  
 
§ 8º. Se, transcorrido o período de 90 

(noventa) dias da expedição da autorização, o 
requerente não comparecer ao órgão ambiental 
municipal para retirar o documento, a autorização 

perderá a validade e o processo será extinto. 
 
Art. 7º. É atribuição exclusiva do órgão 

municipal competente a poda, corte ou remoção das 
árvores de arborização pública, exceto em caso de 
contato com a rede elétrica, quando então será 
atribuição do órgão responsável pelo fornecimento de 

energia elétrica. 
§ 1º. Quando se tornar absolutamente 

imprescindível, a juízo do órgão ambiental municipal, 
poderá ser autorizado ao interessado a poda, corte ou 
remoção das árvores. 

§ 2º. A fim de não ser desfigurada a 

arborização do logradouro, tais remoções importarão no 

imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em 
ponto mais próximo possível da antiga. 

§ 3º. É vedada a fixação de faixas, 
lixeiras, placas, cartazes, bem como qualquer tipo de 
pintura em árvores. 

 

§ 4º. É vedada a poda excessiva ou 
drástica de arborização pública, ou de árvores em 
propriedade particular, que afete significativamente o 
desenvolvimento natural da copa. 

 
§ 5º. Entende-se por poda excessiva ou 

drástica: 
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a) o corte de mais de 50% (cinquenta 
por cento)do total da massa verde da copa; 

b) o corte da parte superior da copa, 
eliminando a gema apical; 
c) o corte de somente um lado da copa, ocasionando o 

desequilíbrio estrutural da árvore. 
 
Art. 8º. Os casos que não se 

enquadrarem no artigo anterior, serão analisados pelo 

órgão ambiental municipal e, havendo necessidade, 

será emitida autorização formal, mediante avaliação do 

técnico responsável. 

 
Art. 9º. As raízes e ramos de árvores 

que ultrapassarem a divisa entre imóveis, poderão ser 
cortados no plano vertical divisório, pelo proprietário do 

imóvel invadido, com autorização do órgão ambiental 
municipal. 

Art. 10.  É vedada a poda de árvores e 
raízes em arborização pública. 

 

Parágrafo único. Em caso de 
necessidade, o interessado solicitará ao órgão 

ambiental municipal, a avaliação local e o atendimento 
necessário. 

Capítulo III 
Da competência 

 
Art. 11. A fiscalização e as vistorias em 

áreas verdes deverão ficar a cargo do órgão ambiental 
municipal. 

Art. 12. Os laudos, pareceres, 
autorizações e similares, serão emitidos por servidor 
municipal. 

Capítulo IV 
Das penalidades 

 

Art. 13. As infrações às disposições da 

presente lei sujeitarão o responsável às penalidades, a 

serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 

 
Art. 14. Em caso de reincidência, a 

multa será cobrada em dobro, independentemente da 

responsabilização civil ou penal cabível. 
 
Art. 15. Cabe ao Executivo Municipal 

alertar os munícipes, através da mídia local, sobre a 

existência da presente Lei para que procurem 

orientações antes de procederem poda, corte ou 

remoção. 

Art. 16. Não se aplica o disposto no art. 
6º, §§ 3º a 7º, aos proprietários de imóveis que já 
possuam, na data da publicação desta Lei, alvará de 
construção, durante o prazo de sua validade. 

 

Art. 17. Quaisquer, podas, remoções ou 
supressões de vegetação não especificadas na presente 
Lei deverão obedecer aos ditames da legislação 
pertinente. 

 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
Chapadão do Sul - MS, 18 de outubro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 1.379, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implementação de recursos de acessibilidade em 
todas as obras públicas novas, reformas e 
ampliações no município de Chapadão do Sul e dá 

outras providências". 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica estabelecida a 

obrigatoriedade de implementação de recursos de 
acessibilidade em todas as obras públicas de construção 
nova, reformas e ampliações realizadas no município de 
Chapadão do Sul. 

 
Art. 2º. Para fins desta Lei, considera-

se como recursos de acessibilidade: 
I - Rampas de acesso; 
II - Pisos táteis externos e internos; 
III - Banheiros acessíveis; 
IV - Corrimãos e balizadores; 

V - Sinalização visual e tátil; 
VI - Outras medidas que observem as normas 

técnicas de acessibilidade em vigor no país. 
 
Art. 3º. Todas as obras públicas 

deverão ser entregues já dotadas de todos os recursos 
de acessibilidade previstos no Art. 2º. 
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§ 1º. Fica proibida a inauguração de 
qualquer obra pública que não atenda às disposições 
desta Lei. 

§ 2º - A não observância do 
estabelecido nesta Lei sujeitará os responsáveis às 

sanções administrativas e civis cabíveis, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em lei. 

 
Art. 4º. A fiscalização, vistoria e 

aprovação dos projetos e das obras ficam sob 
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e 
Projetos do município. 

 
§ 1º. O Poder Executivo deverá indicar 

um servidor da Secretaria de Infraestrutura e Projetos 
para atuar como fiscal responsável por todas as obras 
sujeitas a esta Lei. 

 
§ 2º. O servidor nomeado será 

responsável por emitir um laudo ou declaração de 
aptidão da obra para inauguração, atestando o 
cumprimento dos padrões de acessibilidade 

estabelecidos nesta Lei. 
 
§ 3º.  O laudo ou declaração de aptidão 

emitidos pelo servidor nomeado deverão ser públicos e 
acessíveis para consulta por qualquer cidadão. 

 
Art. 5º. Os projetos de obras públicas 

deverão ser submetidos à avaliação técnica pela 
Secretaria de Infraestrutura e Projetos, que verificará o 
atendimento às normas de acessibilidade. 

 
§ 1º. A Secretaria deverá emitir um 

laudo técnico atestando a conformidade ou não do 
projeto com as disposições desta Lei. 

 
§ 2º.  Em caso de não conformidade, o 

projeto deverá ser adequado e novamente submetido à 

avaliação técnica. 
Art. 6º.  O Poder Executivo Municipal 

poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo critérios e 
procedimentos adicionais para a sua efetiva aplicação. 

 
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Chapadão do Sul – MS, 19 de outubro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.380, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade do plantio de 
uma árvore para a emissão do Habite-se no 
município de Chapadão do Sul, intitulado como 

'Chapadão Mais Verde', e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:  

 
Art. 1º. Esta Lei tem como objetivo 

estabelecer a obrigatoriedade de plantio de uma árvore 
para a emissão do Habite-se no Município de Chapadão 
do Sul. 

Parágrafo único. A árvore a ser 
plantada deve estar de acordo com o Plano de 

Arborização do Município. 
 
Art. 2º. A Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente fica 
responsável por criar, publicar e manter atualizado o 
Plano de Arborização do Município. 

 
§ 1º. O Plano de Arborização deve 

conter uma lista de espécies adequadas para plantio em 
diferentes áreas do município, considerando fatores 
como clima, solo e impacto no ecossistema local. 

 
§ 2º. O plano deverá ser revisto e 

atualizado a cada dois anos, ou conforme necessidade 
identificada pela Secretaria. 

 
Art. 3º. O requerente do Habite-se 

deve apresentar comprovante do plantio de árvore, que 
pode ser uma fotografia e/ou nota fiscal do 

estabelecimento onde a muda foi comprada, ou 

qualquer outro documento que comprove o ato. 
 
§ 1º. Caso o requerente não disponha 

de espaço para plantio em sua propriedade, ele poderá 
realizar o plantio em áreas públicas destinadas para 
esse fim, conforme indicado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 
 
§ 2º. Em casos de impossibilidade de 

plantio, o requerente deverá contribuir com uma taxa 
destinada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, que 
será revertida para projetos de arborização e 
sustentabilidade. 
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Art. 4º.  A Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente deverá 
realizar auditorias semestrais para assegurar o 
cumprimento desta lei. 

 

§ 1º. O não cumprimento da 
obrigatoriedade estabelecida no Art. 1º acarretará em 
multas e na não emissão do Habite-se, conforme 
regulamentação da Secretaria. 

Art. 5º.  A Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente deve 
promover campanhas de conscientização sobre a 

importância do plantio de árvores, especialmente em 
escolas e eventos públicos. 

Art. 6º. O Poder Público Municipal 
poderá celebrar convênios e parcerias que se fizerem 
necessários à execução desta Lei. 

 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor 90 dias 

após sua publicação. 
 

Chapadão do Sul - MS, 19 de outubro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 642/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 073/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através da Portaria nº 409/2023, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços 

para futuras e eventuais aquisições de materiais 
para artesanato em atendimento a Secretarias 
Municipais de Assistência Social, Educação e 
Fundo Municipal de Cultura pelo período de 12 
meses. 
 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 

O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 09 de novembro de 2023, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 

 
Chapadão do Sul/MS, em 19 de outubro de 2023. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 409/2023 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 583/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2023 

 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura 
aquisição de materiais de construção para execução de 

obra de drenagem de águas pluviais no Bairro 

Sibipiruna e Polo Empresarial do Município de Chapadão 
do Sul. 
 
Foi adjudicado às empresas: Roldfer Roldanas e 
Acessórios Ltda – CNPJ: 34465.947/0001-90, no valor 

de R$ 19.053,32 (dezenove mil, cinquenta e três reais 
e trinta e dois centavos), LCS Serviços e Construções 
Ltda EPP – CNPJ: 10.763.445/0001-87, no valor de R$ 
315.841,17 (trezentos e quinze mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e dezessete centavos), H2W – 
Soluções Ltda – CNPJ: 19.726.807/0001-34, no valor 
de R$ 41.477,56 (quarenta e um mil, quatrocentos e 

setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), 
Epamaq Ltda – CNPJ: 50.584.243/0001-92, no valor R$ 
18.568,00 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e oito 
reais), Comercial Voigt Eireli EPP – CNPJ: 
10.897.089/0001-94, no valor de R$ 67.540,00 

(sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais), 
Antonio Rodrigues da Silva Ltda – CNPJ: 

21.391.145/0001-30, no valor de R$ 1.315.446,00 (um 
milhão, trezentos e quinze mil, quatrocentos e quarenta 
e seis reais). Valor total da licitação é de R$ 
1.777.926,05 (um milhão, setecentos e setenta e sete 
mil, novecentos e vinte e seis reais e cinco centavos). 
Restando item fracassado. 

 
Chapadão do Sul/MS, 19 de outubro de 2023 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 409/2023 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 583/2023 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 409/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
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Chapadão do Sul/MS, 19 de outubro de 2023. 

 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 409/2023 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 524/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023  

REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2023 

 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura aquisição de produtos de higiene e limpeza (água sanitária, 

sabão em pó, desinfetante, papel higiênico, etc.) em atendimento às solicitações das Secretarias e Fundos Municipais. 

 
Foi adjudicado às empresas C. L. R. Comércio De Produtos De Higiene e Limpeza, Saneante, Gênero Alimentício E 
Médico Hospitalar Eireli – EPP – CNPJ: 18.493.600/0001-02, no valor de R$ 135.731,40 (cento e trinta e cinco mil, 
setecentos e trinta e um reais e quarenta centavos), Practica Produtos e Servicos De Limpeza LTDA – CNPJ: 

11.352.458/0001-26, no valor de R$ 45.106,39 (quarenta e cinco mil, cento e seis reais e trinta e nove centavos), 
Deposito de Gás Central LTDA EPP – CNPJ: 09.222.495/0001-78, no valor de R$ 261.186,92 (duzentos e sessenta e 
um mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos), Zelo Comercio de Produtos e Serviços de Higiene LTDA 
– CNPJ: 43.014.420/0001-30, no valor R$ 56.112,13 (cinquenta e seis mil, cento e doze reais e treze centavos), Bastos 
Licitações LTDA – CNPJ: 49.400.601/0001-80, no valor de R$ 15.995,97 (quinze mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e noventa e sete centavos), MEM Produtos e Variedades LTDA – CNPJ: 36.208.680/0001-80, no valor de R$ 

80.212,36 (oitenta mil, duzentos e doze reais e trinta e seis centavos), Rillclean Comercial LTDA EPP – CNPJ: 
26.134.447/0001-47, no valor de R$ 11.595,66 (onze mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis 
centavos), Lema Comercio de Produtos de Limpeza – CNPJ: 40.686.937/0001-87, no valor de R$ 50.721,33 (cinquenta 

mil, setecentos e vinte e um reais e trinta e três centavos), Priorittá Produtos Hospitalares – EIRELI – CNPJ: 
29.700.587/0001-23, no valor de R$ 10.987,74 (dez mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 
Multisul Comercio e Distribuicao LTDA – EPP – CNPJ: 12.811.487/0001-71, no valor de R$ 60.949,69 (sessenta mil, 
novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e nove centavos) Bruno De Souza Beretta & CIA LTDA – CNPJ: 

29.462.840/0001-58, no valor de R$ 33.618,40 (trinta e três mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta centavos), 
Maxbrio Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA - EPP – CNPJ: 10.470.936/0001-30, no valor de R$ 
32.185,00 (trinta e dois mil e cento e oitenta e cinco reais), Mix Clean Produtos de Limpeza EIRELI – CNPJ: 
07.837.083/0001-17, no valor de R$ 512,60 (quinhentos e doze reais e sessenta centavos), Zellitec Comercio de 
Produtos Alimenticios EIRELLI – CNPJ: 10.144.274/0001-08, no valor de R$ 79.801,20 (setenta e nove mil, oitocentos 
e um reais e vinte centavos), e Pérola Importadora e Distribuidora Hospitalar EIRELI – CNPJ: 30.888.187/0001-72, no 
valor de R$ 22.281,90 (vinte e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa centavos). O valor total da licitação é 

de R$ 896.998,69 (oitocentos e noventa e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos).  
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de outubro de 2023. 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Pregoeira Oficial 

Portaria 409/2023 
 

 
PREÇOS REGISTRADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 524/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 409/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  
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Chapadão do Sul/MS, 19 de outubro de 2023. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 409/2023 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 610/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

 
O município de Chapadão do Sul – MS, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 409/2023, torna público que 

resta FRACASSADO o processo discriminado acima, uma vez que as empresas participantes foram inabilitadas. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Medicamento (Bevacizumabe) para cumprimento de Ordem Judicial, 
conforme autos do processo nº 0801135-60.2023.8.12.0046, em favor a paciente F. C. Z. em quantidade compatível 
para 6 meses, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul – MS. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 19 de outubro de 2023. 

 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 409/2023 
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PORTARIA Nº 121/2023 

 

 
“Designa o PREGOEIRO e compõe a EQUIPE DE APOIO para 

atuarem em licitações na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO –  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.”   

 

                                A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL – ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:   

 

                               Art. 1º -  Designar para atuar como PREGOEIRO em licitações na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL-MS, o servidor:   

Patricia Cristina Lessa Oliveira - matricula 294-2 

                               Art. 2º -   Ficam designados para atuarem como membros da EQUIPE DE APOIO em licitações 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL-MS, os 

servidores:   

Claudio Sebastiao Ferreira - matricula 009   

 

Jacqueline Chagas Tomiazzi Belotti  - matricula 296  

   

Marcos Antunes Mantovanelli (suplente) matricula 323  

 

Natalia da Silva Leal Scheer (suplente) matricula 318  
 

   

                                Art. 3º -        Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposição 
em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência, 19 de outubro de 2023. 

 

Ver. AIRTON ANTONIO SCHWANTES 

PRESIDENTE 

PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA Nº. 122/2023 
 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação 
  
  

 A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS, no 
uso de suas atribuições legais.  
   

 RESOLVE  
  
  
    Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, composta pelos servidores: 

Patrícia Cristina Lessa Oliveira, Cláudio Sebastiao Ferreira e Jacqueline Chagas Tomiazzi Belotti, Marcos Vinicius Antunes 
Montovanelli (suplente) e Natalia da Silva Leal Scheer (suplente) onde sob a Presidência do 1º nomeado deverão 
deliberar sobre as Licitações da Câmara Municipal.  
  
    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, regovando as disposição em contrario.  
  
  

Gabinete da Presidência, 19 de outubro de 2023. 
  
  

Ver. AIRTON A. SCHWANTES 
PRESIDENTE 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


